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			apresentação


			William Soares Pugliese 


			Ao buscar as balizas que orientam as produções acadêmicas do Programa de Pós-Graduação em Direito do UniBrasil, pautado nos direitos fundamentais e na democracia, identifica-se a premissa de que não se pode conceber substancialmente toda a potencialidade da teoria e prática dos direitos fundamentais, sua efetividade e seus âmbitos de aplicação, desconsiderando a importância do espaço de sua legitimação democrática. Percebe-se a importância da construção de um diálogo entre a teoria e a prática dos direitos fundamentais aliadas ao princípio democrático na sociedade brasileira. Para se buscar a efetivação dos direitos fundamentais, deve-se investigar os mecanismos de aproximação, complementaridade, tensão e intercorrências com os modelos de democracia e com a finalidade de que os processos decisórios que conduzem à efetivação sejam legítimos. Da mesma forma, para a consolidação da democracia não basta a mera função declaratória, formalmente atribuída por instrumentos normativos; faz-se necessário identificar a sua concretude e sua substância, com lastro em instrumentos constitucionais de direitos fundamentais e internacionais de direitos humanos.


			A área de concentração do Programa de Pós-Graduação em Direito do UniBrasil conduziu a organização da presente obra. Organizada pelo corpo discente da instituição, há artigos voltados à teoria dos direitos fundamentais e outros voltados para a sua efetivação. Nenhum deles, contudo, perde de vista o norte conceitual que conduz as investigações, em uma profícua e corajosa conjunção entre reflexões, teoria e práticas. Os trabalhos aqui publicados refletem os estágios atuais das pesquisas dos autores e autoras, representando dois aspectos essenciais: de um lado, a qualidade da pesquisa realizada no Programa de Pós-Graduação em Direito do UniBrasil; de outro, a perspectiva futura de docentes responsáveis e que dominam os institutos fundamentais de suas atividades acadêmicas. 


			Desejamos a todos que tenham uma ótima leitura e que, a cada capítulo, sintam-se mais próximos do Programa de Pós-graduação em Direito do UniBrasil. Seja pela qualidade e densidade dos temas pesquisados, seja pela necessária compreensão dos diagnósticos apresentados por tais investigações. Espera-se contribuir para a compreensão da importância e contemporaneidade das temáticas desenvolvidas e de que os direitos fundamentais e a democracia possuem papel fundamental na busca pela consolidação dos valores republicanos que orientam nosso Estado democrático de Direito. 


		


	

		

			O PAPEL DOS TRIBUNAIS NA IMPLEMENTAÇÃO E CONTROLE DE POLÍTICAS PÚBLICAS: entre a judicialização e a democracia participativa


			Leonardo Lindroth de Paiva1


			Regeane Bransin Quetes2


			Introdução


			Vivemos em um contexto em que o Estado Social e Democrático de Direito está em constante transformação. Seja em razão da globalização, da revolução digital, das novas demandas socioambientais ou dos cenários de crises, a exigência de adaptações para a preservação dos direitos fundamentais e a promoção de uma sociedade justa e democrática se fez urgente. Mesmo diante desse fluxo intenso de transformações, esse novo modelo de Estado atua como promotor da integração dos direitos sociais e da estrutura democrática, visando a consecução da almejada justiça social e cidadania plena.


			É nessa atual realidade que a integração e a união entre as políticas públicas, a judicialização e a democracia participativa são de extrema importância, mas ainda um desafio na sociedade contemporânea, principalmente em/após períodos de grande polarização política e transição de governos tão antagônicos, como nos mandatos de Jair Bolsonaro, em 2019/2022 e Luiz Inácio Lula da Silva, iniciado em 2023 e atualmente vigente, que acabam por transformar qualquer debate em rixas de grupos com diferentes ideais.


			Assim, levando em conta as novas necessidades que advêm da crescente responsabilidade do Estado na promoção do bem-estar social e em garantir os direitos fundamentais, surgem os debates entre os três poderes, principalmente no que diz respeito ao papel dos Tribunais, os quais têm assumido, cada vez mais, a função de garantir que as políticas públicas sejam elaboradas e implementadas em conformidade com a Constituição e com os direitos dos cidadãos, o que é conhecido por ativismo judicial.


			Partir de um Estado de Direito liberal para um Estado Social é uma transição que demanda do Judiciário uma postura mais ativa e presente, não apenas no que tange à proteção dos direitos individuais, mas também na promoção dos direitos sociais, econômicos e culturais (Novais, 1987). Carvalho e Arouche Junior (2022) defendem que eram necessárias novas conformações do poder político, deixando o Estado de ser puramente liberal, adotando inclinações socializadoras.


			Esse movimento de judicialização das políticas públicas, que se intensificou com o surgimento do Welfare State (Arretche, 1995), reflete a necessidade de um Judiciário capaz de preencher as lacunas deixadas pelos outros poderes e de assegurar a efetividade das normas constitucionais.


			Ocorre que esse crescimento do ativismo judicial, que permite aos magistrados ultrapassar o seu papel tradicional, por meio de um controle de políticas públicas, gera grandes debates sobre os limites dessa intervenção. Para Bucci (2023, p. 26), sem que o Poder Legislativo e os partidos recuperem o espaço delegado ao Poder Judiciário, no que chama de “judicialização da política”, “será difícil renovar a linguagem própria da política, baseada na negociação e no compromisso, e superar a polarização”. Pode-se extrair, ainda, o receio de uma atuação judicial que venha invadir as funções dos poderes Executivo e Legislativo, colocando em risco a soberania popular e a legitimidade democrática das decisões políticas.


			De modo diverso, a democracia participativa, analisada por Esping-Andersen (1994) ao tratar do welfare state, oferece uma alternativa relevante, promovendo a participação dos cidadãos nos processos decisórios, fortalecendo assim a relação entre o Estado e a sociedade, e tornando esta mais inclusiva e resiliente. Nesse sentido, o presente artigo possui como objetivo geral compreender esta inter-relação, destacando os principais desafios e oportunidades que surgem a partir da judicialização das políticas públicas no contexto da democracia participativa. Para tanto, parte-se de uma pesquisa de natureza qualitativa, pautada no método dedutivo e na análise bibliográfica como técnica de investigação.


			Relativamente aos objetivos específicos, inicialmente será feita uma análise dos conceitos principais que envolvem a discussão, a fim de ser possível, de imediato, compreender quais os pontos de conexão existentes. Após isso, será feita análise sobre a garantia da legitimidade das políticas públicas através da judicialização e da participação, de modo que seja possível identificar como, depois de já relacionados, esses temas contribuem para a garantia de um sistema institucional justo, eficaz e democrático.


			Por sim, será analisado o papel dos tribunais, bem como seus desafios e perspectivas na consolidação da democracia participativa, inclusive com a análise de breves cases de sucesso. A partir desta análise, será possível contribuir para a arena conflitante e complementar de debate sobre a função do Judiciário no Estado Social e Democrático de Direito, buscando caminhos para uma atuação que equilibre a proteção dos direitos fundamentais com o respeito à soberania popular e à legitimidade democrática das políticas públicas.


			1. Políticas públicas, judicialização e democracia participativa: conceitos e pontos de conexões


			Os conceitos de políticas públicas, judicialização e democracia participativa repercutem diretamente nos desafios que as sociedades contemporâneas enfrentam na busca por uma administração pública que seja justa, eficaz e democrática. As políticas públicas, dentro do Estado Social, representam as ações concretas do governo direcionadas à realização dos direitos fundamentais, constituindo a “atuação do Estado na elaboração de metas, definição de prioridades, levantamento do orçamento e meios de execução para a consecução dos compromissos constitucionais, que se exterioriza mediante arranjos institucionais” (Nunes, 2017, p. 1).


			Novais (1987) explica que, à medida que o Estado de Direito evoluiu do modelo liberal para o social e democrático, ele passou a incorporar uma responsabilidade ativa na promoção do bem-estar social. A respeito do que se trata, Schier e Melo (2017) afirmam que é certo que Estado de Direito Liberal trouxe igualdade entre os cidadãos, mas uma igualdade formal perante a lei, com a neutralidade do Estado, sem se preocupar com a igualdade material, e sem incluir em sua agenda política a garantia de condições de vida igualitárias. Tratava-se de uma igualdade puramente de direitos, em detrimento de uma igualdade real. Por isso, tanto a liberdade quanto a igualdade, entendidas de forma negativa, eram vistas como direitos de defesa contra o Estado, nunca como direitos de participação política na comunidade.


			Nesse sentido, no contexto do Estado democrático e social de Direito, as políticas públicas tornaram-se instrumentos fundamentais para que o Estado cumpra seus compromissos constitucionais, proporcionando aos cidadãos o pleno gozo dos direitos econômicos, sociais e culturais. Desse modo, direitos que antes eram vistos apenas como objetivos programáticos, ganharam uma nova dimensão na prática, exigindo do Estado uma postura proativa para sua efetivação.


			A emergência do Welfare State, como analisado por Arretche (1995) e Kerstenetzky (2012), marcou um ponto de inflexão na relação entre o Estado e a sociedade, consolidando a ideia de que o governo deve ser o principal responsável por garantir uma rede de proteção social. Kerstenetzky discute que o Estado de bem-estar social, além de promover a redistribuição de renda e proporcionar segurança social, também assume a função de corrigir desigualdades e ampliar a justiça social, sendo, portanto, essencial para a concretização dos direitos fundamentais. Nesse modelo, as políticas públicas não são apenas uma escolha de governança, mas uma necessidade para assegurar a coesão social e a justiça distributiva. No entanto, a implementação dessas políticas enfrenta desafios significativos, especialmente no que tange à alocação de recursos e à capacidade do Estado de responder de maneira eficiente às demandas sociais.


			É nesse cenário que surge a judicialização das políticas públicas, como uma resposta às dificuldades enfrentadas. Bucci (2023) discute como os tribunais assumiram um papel central na implementação e no controle das políticas públicas, muitas vezes preenchendo lacunas deixadas pelos outros poderes. O ativismo judicial que caracteriza essa judicialização pode ser visto como uma ferramenta para garantir que os direitos fundamentais sejam efetivamente protegidos, especialmente quando os poderes Executivo e Legislativo falham em cumprir suas obrigações constitucionais (Hartmann, 2011). No entanto, essa intervenção judicial não é isenta de controvérsias, pois existem os riscos de se ultrapassar os limites da competência judicial, o que poderia levar à usurpação das funções dos demais poderes e comprometer a soberania popular.


			Por outro lado, a democracia participativa oferece um contraponto importante a essa dinâmica ao enfatizar a importância da participação direta dos cidadãos na tomada de decisões políticas. Para Schier e Melo, a participação cidadã é:


			[...] um processo no qual há a atuação do povo na esfera pública do Estado, seja no âmbito da atuação do Poder Legislativo, como no referendo, consulta popular e na iniciativa popular, seja no âmbito do planejamento das políticas públicas e, igualmente, na esfera da atividade fiscalizadora da Administração Pública.


			Esping-Andersen (1994) argumenta que, em uma sociedade globalizada e complexa, é crucial que as políticas públicas sejam desenvolvidas e implementadas de maneira que reflita as necessidades e os desejos reais da população. A democracia participativa, nesse sentido, não apenas garante a macroparticipação da sociedade, nos termos de Bordenave (1983), ou legitima as políticas públicas, mas, também, fortalece a relação entre o Estado e a sociedade, promovendo uma governança mais inclusiva e responsiva, ao invés de promover apenas o participacionismo (Mendonça, 2019) ou a pseudoparticipação (Pateman, 1992) dos sujeitos interessados nos processos decisórios.


			Contudo, a interação entre judicialização e democracia participativa é complexa. Afinal, o controle judicial das políticas públicas pode ser essencial para garantir que as decisões políticas respeitem os direitos fundamentais e estejam em conformidade com a Constituição. Entretanto, uma intervenção judicial excessiva pode minar a vontade popular, especialmente quando os tribunais invalidam ou modificam políticas que foram desenvolvidas por meio de processos participativos.


			Por este motivo, Bucci (2023) sugere que os tribunais devem exercer seu papel de controle de maneira complementar e não substitutiva aos processos democráticos. Desse modo, a judicialização deve garantir justiça e equidade, mas sem comprometer a legitimidade democrática e a participação cidadã. Apesar disso, é certo que a tensão entre o papel dos tribunais e a democracia participativa se intensifica em períodos de crise econômica e política, como tem sido nas últimas décadas.


			Sobre o assunto, Kerstenetzky (2012) Barbosa et al. (2022) discutem como o Estado Social enfrenta desafios cada vez maiores para se sustentar em um mundo financeiramente globalizado e politicamente instável. Nesses cenários, o papel dos tribunais se torna ainda mais crítico, seja como defensores dos direitos sociais contra políticas de austeridade, seja como mediadores das tensões entre eficiência econômica e justiça social. Portanto, a inter-relação entre políticas públicas, judicialização e democracia participativa deve ser vista como uma área de tensão e complementaridade.


			Enquanto as políticas públicas são essenciais para a realização dos direitos sociais, o controle judicial dessas políticas deve ser exercido com cautela para não comprometer os princípios democráticos. A democracia participativa, por sua vez, fortalece a legitimidade das políticas públicas garantindo uma participação direta e ativa nas tomadas de decisão — direito este decorrente do próprio princípio democrático (Schier, 2002) —, utilizando-se da judicialização para assegurar que as referidas políticas estejam em conformidade com a Constituição e os direitos fundamentais, sem usurpar o espaço de deliberação e decisão da sociedade.


			2. Judicialização e democracia participativa: garantindo a legitimidade das políticas públicas no estado social e democrático de direito


			Conforme visto no tópico anterior, a interação entre judicialização e democracia participativa é um tema central e intrigante quando discutimos o papel do Judiciário dentro de um Estado Social e Democrático de Direito. Esses dois paradigmas de exercício do poder — um focado na intervenção dos tribunais e o outro na inclusão direta da população nos processos de tomada de decisão — frequentemente geram tensões, mas também podem ser vistos como complementares. A judicialização, ao intensificar a ação dos tribunais na aplicação e fiscalização das políticas públicas, levanta questões sobre a autenticidade democrática dessas ações, especialmente quando parecem sobrepor a vontade popular expressa por meio de mecanismos participativos.


			A ideia estadunidense defendida pela doutrina da Living Constitution, que permite aos juízes o poder de atribuir novos sentido às normas constitucionais, a partir das necessidades da realidade vivenciada naquele momento, sofre grandes críticas daqueles que entendem ser um cheque em branco dado ao Judiciário, o que seria extremamente preocupante (Carvalho; Arouche Junior, 2022). Ainda assim, apesar de interessante menção a ser aqui trazida, o que demonstra que a preocupação que objetiva o presente artigo não se revela apenas no contexto brasileiro, discussões mais verticalizadas merecem outro momento de análise.


			Isso, pois apesar de o ponto de discussão ser semelhante, os pontos de partida que servem como pressupostos para a discussão são diversos, eis que o direito brasileiro se fundamenta na civil law, ao passo que os Estados Unidos têm seu direito fundamentado na commom law, de modo que a positivação da legislação não tem tanto peso como as decisões judiciais, o que acaba por, em nossa visão, trazendo uma maior facilidade para que se aceite que o Judiciário dos países que adotam a commom law seja muito mais ativo, ao passo que o Judiciário brasileiro deve seguir com seu papel mais reativo. Afinal, desde o início dos estudos em Direito, aprendemos que a Jurisdição é inerte, precisando ser provocada.


			Retomando o ponto central, o principal dilema entre judicialização e democracia participativa reside na ideia de que a interferência judicial pode, em certos momentos, subverter o princípio da soberania popular. A respeito do que se trata, Bucci (2023) observa que o ativismo judicial, ao preencher lacunas deixadas pelos poderes Executivo e Legislativo ou ao corrigir falhas na execução de políticas públicas, pode ser percebido como uma sobreposição à vontade popular, que se manifesta por meio de processos eleitorais ou participativos. Essa sobreposição gera uma tensão inerente, questionando a validade democrática das decisões políticas ao transferir a autoridade decisória de esferas participativas para o Judiciário.


			Por outro lado, Novais (1987) argumenta que o Estado Social e Democrático de Direito exige um Judiciário proativo, que preserve os direitos fundamentais e assegure que as políticas públicas estejam em conformidade com os princípios constitucionais. Assim, a judicialização pode ser vista como um mecanismo de salvaguarda da democracia, garantindo que a participação popular seja efetiva e que as decisões políticas não violem direitos garantidos pela Constituição. Esse papel de “protetor da Constituição” atribuído ao Judiciário muitas vezes complementa a democracia participativa, corrigindo distorções e omissões que poderiam comprometer a justiça social.


			A legitimidade do controle judicial sobre as políticas públicas está intimamente ligada ao papel do Judiciário como guardião da Constituição e dos direitos fundamentais. Novais (1987) ainda argumenta que o Estado Social exige uma ação mais proativa do Judiciário na defesa de direitos que demandam do Estado uma ação efetiva, e não apenas uma postura passiva. Dentro desse contexto, o controle judicial é visto como um mecanismo para assegurar que as políticas públicas respeitem os princípios constitucionais e promovam o bem-estar social.


			Ainda assim, Pinto e Ximenes (2018) alertam que essa relação complementar é delicada e requer um equilíbrio cuidadoso. Quando os tribunais intervêm em questões orçamentárias, por exemplo, existe o risco de que as decisões judiciais contrariem escolhas políticas feitas de maneira participativa, especialmente em tempos de crise fiscal, como discutido no conceito de “Estado de Sítio Fiscal”. Sob essa perspectiva, a judicialização pode ser vista como um obstáculo à autonomia democrática, limitando a capacidade da cidadania de influenciar diretamente as decisões que afetam suas vidas.


			Kerstenetzky (2012) e Barbosa et al. (2022) oferecem uma visão crítica sobre a dinâmica entre judicialização e democracia participativa, sugerindo que, em tempos de globalização e crise econômica, essa relação precisa ser reavaliada diante dos desafios atuais. Para esses autores, a democracia participativa é vital para a legitimidade das políticas públicas, por exemplo, cabendo ao Judiciário fortalecer essa participação em vez de substituí-la, sob pena de ferir direitos fundamentais, já que, nos termos de Schier e Melo (2017), a participação concretiza a própria perspectiva do Estado democrático de Direito. Sob essa ótica, a judicialização deve ser utilizada para assegurar que os processos participativos sejam respeitados e que as decisões políticas originadas desses processos não sejam arbitrárias ou excludentes.


			A conciliação entre judicialização e democracia participativa, portanto, exige uma compreensão clara dos limites e potenciais de cada modelo. Enquanto a judicialização pode garantir a proteção dos direitos fundamentais e corrigir falhas do poder público, a democracia participativa assegura que essas decisões reflitam a vontade popular e sejam legitimadas pelo engajamento direto dos cidadãos, garantindo, segundo Bertolin e Machado (2018) a inserção desses sujeitos nas tomadas de decisão. O segredo para essa conciliação reside em reconhecer que ambos os modelos desempenham papéis cruciais na construção de um Estado Social e Democrático de Direito, onde justiça e participação caminham lado a lado.


			3. O papel dos tribunais na implementação de políticas públicas através da democracia participativa: desafios e perspectivas


			Ao longo dos anos, os tribunais têm se tornado figuras centrais na implementação e supervisão das políticas públicas, especialmente em países que adotam um modelo social e democrático de direito. Essa atuação judicial, também compreendida como governança judicial, nos termos de Vianna e Carvalho (2015), Carvalho (2021) e Mendonça e Ferreira (2002), porém, não é isenta de controvérsias, e o debate sobre a legitimidade do ativismo judicial e os limites das intervenções dos tribunais nas áreas tipicamente reservadas ao Executivo e ao Legislativo é intenso. Por esse motivo, compreender esse papel e os mecanismos jurídicos que permitem aos tribunais influenciar na formulação e execução de políticas é essencial para captar a dinâmica dessa interação.


			Para desempenhar seu papel na implementação e controle das políticas públicas, os tribunais utilizam diversos mecanismos jurídicos. Entre os principais estão o controle de constitucionalidade, as ações coletivas e os mandados de injunção, que variam conforme o sistema jurídico de cada país. Além disso, as ações coletivas possibilitam uma proteção mais ampla a interesses difusos e coletivos, muitas vezes relacionados a direitos sociais ou ambientais, reforçando o papel do Judiciário na implantação de políticas públicas. Bucci (ano) ressalta que esses mecanismos ampliam a atuação judicial, permitindo que os tribunais se posicionem como agentes essenciais na promoção do bem-estar social.


			No entanto, é certo que a relação entre os tribunais e as políticas públicas é repleta de desafios e oportunidades, especialmente dentro do contexto de um Estado Social e Democrático de Direito. Afinal, quando os tribunais assumem um papel proativo na execução e supervisão das políticas públicas, eles não apenas garantem a proteção dos direitos fundamentais, mas também se deparam com dilemas éticos e práticos que podem afetar a legitimidade e a eficácia de suas ações, conforme visto anteriormente. Ao mesmo tempo, essa dinâmica cria possibilidades para a promoção de práticas exemplares e a identificação de casos de sucesso que podem orientar futuras intervenções judiciais.


			Na perspectiva da ética dos tribunais, por exemplo, um dos desafios mais significativos que os tribunais enfrentam ao intervir em políticas públicas é o delicado equilíbrio entre o ativismo judicial e o respeito pela separação dos poderes. Como observa Bucci (2023), a crescente influência judicial em áreas tradicionalmente reservadas aos poderes Executivo e Legislativo levanta questões sobre a legitimidade dessas intervenções. Os tribunais precisam resistir à tentação de agir como “superlegisladores”, assegurando que suas decisões não usurpem o processo político democrático, mas que complementem e fortaleçam as políticas públicas.


			Outro aspecto ético importante é a questão da imparcialidade e neutralidade judicial. Sobre o assunto, Novais (1987) argumenta que, ao desempenharem um papel ativo na implementação de políticas públicas, os tribunais correm o risco de serem percebidos como entidades políticas, o que pode prejudicar sua credibilidade e a confiança pública. Além disso, uma judicialização excessiva pode sobrecarregar o sistema judiciário, dificultando a capacidade dos tribunais de responder de forma eficaz e eficiente às demandas sociais.


			Do ponto de vista prático, Pinto e Ximenes (2018) destacam os desafios relacionados ao financiamento das políticas públicas. Em um contexto de restrições fiscais, como o conceito de “Estado de Sítio Fiscal”, os tribunais devem ponderar cuidadosamente as consequências financeiras de suas decisões, garantindo que as políticas públicas possam ser implementadas de forma sustentável. Isso exige um profundo entendimento das finanças públicas e uma percepção clara das complexidades econômicas que influenciam a capacidade do Estado de cumprir suas obrigações constitucionais.


			Por sua vez, Barbosa et al. (2022) e Kerstenetzky (2012) também ressaltam o desafio de manter a consistência e a coerência nas decisões judiciais que envolvem políticas públicas. Durante principalmente períodos de crise econômica e política, a exemplo do que foi visto anteriormente, a pressão sobre os tribunais para resolver disputas sociais e econômicas aumenta, o que pode levar a decisões contraditórias ou mal fundamentadas. Isso exige dos tribunais um esforço constante para desenvolver uma jurisprudência robusta e bem embasada, que equilibre a proteção dos direitos fundamentais com as realidades econômicas e sociais.


			Apesar dos desafios, existem inúmeras oportunidades para que os tribunais contribuam de maneira positiva e efetiva para a implementação e o controle de políticas públicas. Uma das práticas mais benéficas é a adoção de uma abordagem colaborativa, na qual os tribunais trabalham em conjunto com os outros poderes e com a sociedade civil para desenvolver soluções que respeitem tanto os direitos fundamentais quanto a soberania popular.


			Um exemplo de sucesso é a aplicação do controle judicial em casos de omissão legislativa, onde os tribunais, utilizando mecanismos como o mandado de injunção, conseguem assegurar a efetivação de direitos sociais que foram negligenciados pelos poderes Legislativo e Executivo. Como destaca Bucci (2023), essas intervenções judiciais foram fundamentais para a proteção dos direitos sociais e econômicos em contextos onde o Legislativo e o Executivo falharam em agir.


			Outra boa prática é o uso de audiências públicas e consultas participativas — e, aqui, vale lembrar o entendimento de Mendes e Guimarães (2024) ao afirmar que a participação é predecessora da representação —, onde os tribunais buscam envolver diretamente os cidadãos e as partes interessadas nas decisões que afetam as políticas públicas. Essa abordagem, discutida por Esping-Andersen (1994) e Bucci (2023), potencializa a transparência e a legitimidade das decisões judiciais, fortalecendo a democracia participativa. Ao integrar a voz dos cidadãos no processo decisório, os tribunais não só garantem que suas decisões reflitam as necessidades e desejos da população, mas também reafirmam seu compromisso com a justiça social.


			Além disso, a adoção de uma jurisprudência orientada para a sustentabilidade, como sugerido por Pinto e Tavares (2022), é uma prática exemplar. Ao considerar os impactos financeiros e sociais de suas decisões, os tribunais podem contribuir para a construção de um Estado Social que seja justo e economicamente viável. Essa abordagem não só protege os direitos fundamentais, mas também assegura a implementação eficaz e sustentável das políticas públicas.


			Pelo exposto, então, é certo que a interação entre tribunais e políticas públicas, embora repleta de desafios éticos e práticos, oferece oportunidades significativas para o fortalecimento do Estado Social e Democrático de Direito. Ao adotar práticas exemplares e aprender com casos de sucesso, os tribunais desempenham um papel crucial na promoção da justiça social, na proteção dos direitos fundamentais e no fortalecimento da democracia participativa.


			Considerações finais


			Ao longo deste artigo, restou demonstrada a complexidade e a importância do papel dos tribunais na implementação e no controle das políticas públicas dentro do contexto de um Estado Social e Democrático de Direito. Nas últimas décadas, a judicialização se firmou como um recurso crucial para a defesa dos direitos fundamentais e para garantir que as políticas públicas estejam em conformidade com as normas constitucionais. No entanto, essa ampliação do papel judicial levanta questões importantes sobre a legitimidade democrática e a separação dos poderes.


			Os tribunais, ao adotarem uma postura ativa na formulação e execução das políticas públicas, atuam como verdadeiros guardiões dos direitos fundamentais, especialmente em situações em que o Executivo e o Legislativo não conseguem cumprir suas responsabilidades constitucionais. Entretanto, há um risco associado a esse ativismo judicial: a possibilidade de uma sobreposição das funções judiciais com as competências dos outros poderes, o que pode enfraquecer a soberania popular e a legitimidade das decisões políticas.


			Deve haver uma harmonia, portanto, entre a manutenção do Judiciário em seu papel reativo, devendo manifestar-se apenas após a necessária provocação, com respeito à Constituição e Legislação, em primeiro lugar, mas sem se evadir de enfrentar questões complexas, urgentes e socialmente relevantes em um necessário ativismo, principalmente em casos de lacunas ou flagrante desatualização legislativa.


			A dinâmica entre judicialização e democracia participativa, conforme discutido ao longo deste estudo, revela tanto tensões quanto oportunidades de enriquecimento mútuo. A judicialização, por um lado, funciona como um mecanismo para corrigir injustiças e salvaguardar direitos em momentos em que os mecanismos participativos falham ou são ineficazes. Por outro lado, para que essa interação seja harmoniosa, é essencial que os tribunais mantenham uma clara delimitação de suas competências, garantindo que suas intervenções fortaleçam, em vez de substituir, a participação cidadã e a expressão da vontade popular.


			Além disso, os desafios éticos e práticos enfrentados pelos tribunais, especialmente em tempos de crises econômicas e políticas, exigem uma atuação judicial que seja prudente, mas também inovadora. A adoção de práticas adequadas, como a realização de audiências públicas e a consideração das consequências financeiras das decisões judiciais, pode aumentar a legitimidade das ações dos tribunais e promover uma governança mais justa e equitativa.


			Portanto, o papel dos tribunais na implementação e no controle das políticas públicas deve ser visto como parte integrante de um processo mais amplo de desenvolvimento democrático e social. O segredo para uma atuação judicial eficaz está em encontrar o equilíbrio entre a proteção dos direitos fundamentais e a manutenção da soberania popular, buscando sempre fortalecer os pilares da democracia e garantir a justiça social.
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			A NOVA MATEMATIZAÇÃO DO DIREITO: um diálogo entre o passado filosófico e o presente cibernético


			Alexander Dillings Barbosa Maquiné3


			Paulo César de Lara4


			1. Introdução


			Na atualidade, a Revolução Tecnológica e Informacional está provocando uma crescente digitalização dos diversos aspectos da vida, especialmente da economia, da cultura e do conhecimento. Por conseguinte, esse movimento também atinge a produção da ciência e reacende a discussão acerca de uma possível tendência matematizante do discurso científico. Esse questionamento se estende ao campo específico do Direito, onde é crescente a adoção de modelos de inteligências artificiais (IAs) generativas nos processos de produção do discurso jurídico lato sensu, e onde se assiste a um incremento na utilização de robôs na tramitação e gestão dos feitos processuais, tanto judiciais quanto administrativos.


			Não obstante a isso, a influência do pensamento matematizante na epistemologia e na práxis jurídicas não é um fenômeno da atualidade. Esse movimento é secular e teve seu primeiro grande ponto de inflexão na ambiência da Revolução Cultural-Científica, com o ressurgimento da tradição ocidental do filósofo-matemático, cujas reflexões foram determinantes para a conformação que tomou a então nascente ciência moderna, e que teve influência na episteme jurídica da Modernidade. O movimento matematizante da ciência vive um novo capítulo na atual sociedade digital. E o Direito não passou incólume a esse processo, sendo uma das áreas que mais sofreu suas influências, as quais estão fazendo suscitar uma série de debates de natureza filosófica, epistemológica e antropológica.


			Ante essa nova problemática, o presente artigo tem como escopo realizar um breve diálogo entre a Modernidade, momento histórico de grande desenvolvimento filosófico e de nascimento e conformação da ciência no universo cristão-ocidental, e a Contemporaneidade, período de grande desenvolvimento das tecnologias digitais e de ascensão de uma civilização cibertecnocrática. Com isso, pretende-se demonstrar a historicidade do fenômeno de matematização da epistemologia científica no âmbito das humanidades e, de modo mais específico, no Direito, evidenciando as transformações que o pensamento matematizante assumiu ao longo do período, em suas descontinuidades e permanências. Nesses dois momentos históricos, o pensamento matemático, em distintas medidas e mediante diferentes aplicações, teve grande importância para determinar uma disrupção no conhecimento e na tecnologia, o que, na atualidade, permite vislumbrar novos horizontes civilizacionais para a odisseia humana.


			Para concretizar essa reflexão, inicia-se com uma abordagem histórica do processo de fundação da ciência moderna, no âmbito da Revolução Cultural-Científica, evidenciando a tendência matematizante que se verificou nesse período, e que também influenciou a epistemologia jurídica da época, com os trabalhos de importantes nomes como Descartes e Hobbes, os quais falam a partir de distintas perspectivas teórico-filosóficas. Em ambos os casos, o trabalho precursor de Galileu na área da física e da astronomia foi de fundamental importância para a concepção moderna de ciência e de método científico. Em seguida, analisa-se o processo de ascensão das tecnologias digitais, dotadas de capacidade disruptiva, e as transformações socioculturais decorrentes de seu crescente emprego nas relações sociais, econômicas, culturais e políticas, destacando-se o papel da matemática e de outras importantes ciências formais nesse processo. Em continuidade, discute-se como a crescente adoção da inteligência artificial, especialmente das IAs generativas e dos robôs processuais, tem transformado a práxis e a epistemologia jurídicas hodiernas, fazendo recrudescer o debate acerca de uma nova tendência matematizante do Direito, sob novas premissas. Por fim, passa-se às considerações finais.


			Em termos metodológicos, utiliza-se a técnica de pesquisa bibliográfica. Adota-se como método de abordagem o comparativo, tendo como critério principal as similitudes do fenômeno da matematização nos dois períodos em questão. Como método de procedimento utilizam-se o hermenêutico, considerando a contextualização histórico-social do fenômeno nos dois períodos referidos, e o analítico, tendo em conta a ideia de matematização em cada um desses momentos históricos. Ao final, reconhece-se que a crescente adoção das IAs generativas nos processos de produção do discurso jurídico, assim como a utilização de robôs na gestão e tramitação dos feitos processuais, evidencia uma nova tendência de matematização da episteme do Direito e da práxis jurídica, distinta do movimento matematizante que influenciou a epistemologia jurídica nos auspícios da Revolução Cultural-Científica, no início da Modernidade.


			2. A ciência moderna e o pensamento matemático


			No âmbito da civilização ocidental, o processo histórico que comumente é conhecido como a formação da ciência moderna é fruto de um longevo conjunto de transformações socioeconômicas e culturais, compreendendo especialmente o período entre os séculos XIII e XVII. Antes disso, o conhecimento tido como “científico” era muito incipiente, não tão abrangente, pouco especializado e não sistematizado, além de estar quase sempre jungido ao conhecimento filosófico ou teológico e, às vezes, amalgamado ao hermetismo. No período da Idade Média, por influência do paradigma aristotélico-tomista então vigente, a noção de “cientificidade”, enquanto possibilidade de verdade ou conhecimento objetivo, estava invariavelmente ligada aos padrões de logicidade do raciocínio. Somente na Renascença as primeiras noções do método científico começarão a aparecer nas especulações dos filósofos e teólogos, como se vê nos trabalhos de escolásticos como Roger Bacon (ca. 1220-1292), Guilherme de Ockham (ca. 1285-1347) e Thomas More (1478-1535), e posteriormente, com os estudos de físicos e matemáticos renascentistas, como Galileu Galilei (1564-1642), e de modernos, como Isaac Newton (1643-1727) (Maquiné, 2024).


			De fato, como afirma Paty, no longo período de dezoito séculos que vai de Aristóteles aos escolásticos, a lógica havia substituído a matemática como referência da noção de verdade. Na Era Moderna, entretanto, o paradigma logicista começou a ceder espaço, em razão da “redescoberta” da matemática, tendo em René Descartes (1596-1650) um dos maiores expoentes desse processo. Em Descartes tem-se a encarnação, plena e eminente, da figura do filósofo matemático, retomando, assim, uma ligação anteriormente estabelecida por Pitágoras e Platão entre esses dois campos do conhecimento. Assim, o ressurgimento filosófico da matemática em Descartes, a par do neoplatonismo dualista que caracterizava sua filosofia, estava principalmente ligado à experiência da “evidência matemática”, vivenciada mediante o exercício da razão matemática (Paty, 1998). Juntamente com Newton, Descartes contribuiu para uma renovação epistemológica profunda, propondo uma visão matemático-mecânica da realidade, em contraposição direta ao paradigma aristotélico-tomista que ainda resistia ao fim da Renascença (Lima, 2002, p. 2).


			Na obra Regras para a direção do espírito (publicada postumamente, em 1701),5 a ideia de uma Matemática Universal desenvolvida por Descartes propunha uma ciência geral e universal que tratasse da ordem e da medida em um sentido abrangente, uma ciência aplicável a qualquer tipo de objeto ou fenômeno e que não estivesse restrita a um campo específico do conhecimento. Descartes argumenta que a Matemática não se limita apenas à Aritmética e à Geometria, incluindo também outras ciências como a Astronomia, a Música, a Óptica e a Mecânica, já que todas elas lidam com ordem e medida. Assim, na perspectiva cartesiana, qualquer investigação que examine a ordem e a medida, seja em números, figuras, astros, sons ou qualquer outro objeto, pode ser considerada parte da Matemática. Descartes propõe, então, uma ciência geral, a Mathesis universalis, que, uma vez sistematizada, seria capaz de explicar tudo o que pode ser investigado sobre a ordem e a medida, sendo superior em utilidade e facilidade em relação às outras ciências subordinadas a ela, porque abrangeria os mesmos objetos destas ciências e muitos outros, sem as dificuldades específicas dos objetos particulares das outras ciências (Descartes, 1989, p. 29-30).


			Analisando o paradigma cartesiano proposto nas Regulae ad directionem ingenii e tendo em conta o ambiente cultural da Modernidade, Heidegger reafirma que o caráter fundamental da ciência moderna era o matemático, tendo Descartes realizado uma reflexão acerca da essência do matemático, na qual elabora “o pensamento de uma scientia universalis, a ciência pela qual, como única e normativa, tudo se orienta e organiza. Descartes acentuou expressamente que, com ela, não se trata de mathematica vulgaris, mas de mathesis universalis” (Heidegger, 1987, p. 104). Sintetizando, Descartes propõe uma matemática universal que serviria de base teórica para todas as outras disciplinas matemáticas e científicas, em razão de sua suposta aplicação ampla e fundamental na compreensão da ordem e da medida das coisas em qualquer contexto. Ao fim, o que ele busca com essa nova metodologia é “a orientação do espírito para emitir juízos sólidos e verdadeiros sobre tudo o que se lhe depara” (Descartes, 1989, p. 11).


			Opondo-se de modo direto à filosofia racionalista idealista de Descartes, Thomas Hobbes (1588-1679), grande expoente do empirismo, foi outro filósofo cujas ideias também contribuíram para a influência do paradigma matemático na epistemologia científica da Modernidade, não obstante especulando a partir de uma perspectiva materialista, a qual, inclusive, também influenciou a episteme do Direito. Conforme afirma Coelho, o materialismo de Hobbes se caracteriza pelo monismo corpóreo, pela concepção do corpo em movimento e pela ideia de que todo conhecimento é constituído através de abstrações sensoriais. Em consequência, deve-se desconsiderar qualquer conhecimento que não tenha por base a sensação, de modo que “o puro saber intelectual, sem dados empíricos, não poderá mais ser parâmetro para o conhecimento verdadeiro. Mas esses dados empíricos, em vez de autossubsistentes, devem ser vistos como índices da matéria e sua atestação” (Coelho, 2021, p. 14).


			Embora seja mais conhecido por suas reflexões nas áreas da filosofia, da teoria política e do direito, e conquanto não tenha alcançado reconhecimento na história e na filosofia da matemática e tampouco na história da geometria, o pensamento matemático hobbesiano está bem presente em seus escritos políticos. Segundo Flórez Pabón, nesses escritos, Hobbes propõe os primeiros alicerces da ciência moderna, um conhecimento que buscava explicações racionais, científicas e matemáticas, a exemplo do que havia feito Galileu, quando confrontado com o poder de uma Igreja cuja autoridade estava baseada especialmente em acepções metafísicas. Nesse contexto histórico do século XVII, o reconhecimento da interdisciplinaridade da matemática com outros campos do conhecimento permitiria “desenvolver o conceito de ciência secular nas universidades, a partir do conhecimento e ensino das matemáticas como prática fundada na Geometria”. A perspectiva epistemológica hobbesiana se mostrou inovadora à época, na medida em que propunha explicar a realidade de modo objetivo, utilizando o arcabouço metodológico da geometria galilaica, sem recorrer às explicações metafísicas cunhadas no medievalismo (Flórez Pabón, 2018).


			Nessa fase do processo de formação da ciência moderna, em razão do grande desenvolvimento alcançado pelas ciências físicas e matemáticas nos séculos XVI e XVII, o pensamento matematizante teve grande influência na conformação da epistemologia e da filosofia. Conforme destaca Reis, em razão de o ambiente cultural estar, em grande parte, influenciado pelo racionalismo, a crença vigente no universo intelectual da época era de que o conhecimento, tanto da natureza quanto da sociedade, deveria ser produto da razão, sem apelo a alguma autoridade metafísica (como ocorreu no universo medieval), só determinado por axiomas e expresso em um sistema científico contingente (Reis, 1997, p. 124). Desse modo, também vai ganhando força no universo intelectual da época, a ideia, de base racionalista, de uma “matematização” da linguagem filosófica, como forma de se buscar construir um caminho epistêmico seguro para o desenvolvimento da ciência, livre dos misticismos esotéricos presentes nos sistemas linguísticos filosóficos criados na Idade Média, a exemplo da cabala extática e da arte combinatória de Raimundo Lúlio (Maquiné, 2024, p. 126).


			Nesse processo, o Direito não passou incólume ao movimento do pensar matematizante próprio da Modernidade. Afinal, a construção de um modelo epistemológico matemático para as ciências, segundo acreditavam os pensadores da época, possibilitaria a elas uma leitura mais objetiva, consistente e segura acerca dos fenômenos naturais e dos processos sociais, conforme já haviam demonstrado Galileu e Newton no âmbito da Física e da Astronomia. Esses dois matemáticos, conforme Rossi, contribuíram para uma “visão do universo como entidade matematicamente estruturada” (2001, p. 108-139 e 273-304).


			Desse modo, o pensamento matemático-mecânico da Modernidade também influenciou a epistemologia jurídica nesse período. Reis afirma que, no âmbito jurídico, o racionalismo dos séculos XVI e XVII resultou num processo de matematização do Direito e da teoria da sociedade, ou seja, na matematização da ciência jurídica, a qual assimilou as “duas vertentes metodológicas do jusnaturalismo da época (por vezes até opostas): de um lado o racionalismo (mais próprio do pensamento francês, p. ex. com Descartes), e, do outro, o empirismo ou sensualismo (mais característico do pensamento inglês, p. ex. com Hobbes)” (Reis, 1997, p. 124). Na obra Leviatã, Hobbes evidencia sua concepção de razão como raciocínio calculativo, afirmando que esse modo de pensar matemático poderia ser estendido às demais áreas do conhecimento, inclusive ao trabalho dos juristas:


			Quando alguém raciocina, nada mais faz do que conceber uma soma total, a partir da adição de parcelas, ou conceber um resto a partir da subtração de uma soma por outra; [...] E muito embora em algumas coisas (como nos números), além de adicionar e subtrair, os homens nomeiem outras operações, como multiplicar e dividir, contudo são as mesmas, pois a multiplicação nada mais é do que a adição conjunta de coisas iguais, e a divisão a subtração de uma coisa tantas vezes quantas for possível. Estas operações não são características apenas dos números, mas também de toda a espécie de coisas que podem ser somadas juntas e tiradas umas das outras, pois do mesmo modo que os aritméticos ensinam a adicionar e a subtrair com números, também os geômetras ensinam o mesmo com linhas, figuras (sólidas e superficiais), ângulos, proporções, tempos, graus de velocidade, força, poder, e outras coisas semelhantes. Os lógicos ensinam o mesmo com consequências de palavras, somando juntos dois nomes para fazer uma afirmação, e duas afirmações para fazer um silogismo, e muitos silogismos para fazer uma demonstração; e da soma, ou conclusão de um silogismo, subtraem uma proposição para encontrar a outra. Os escritores de política adicionam em conjunto pactos para descobrir os deveres dos homens, e os juristas leis e fatos para descobrir o que é certo e errado nas ações dos homens privados. Em suma, seja em que matéria for que houver lugar para a adição e para a subtração, há também lugar para a razão, e onde aquelas não tiverem o seu lugar, também a razão nada tem a fazer (Hobbes, 2003, p. 39).


			A tendência matematizante da ciência moderna se fez sentir nos séculos seguintes, como se constata nos trabalhos de importantes pensadores. O objetivo hobbesiano de estender um único tipo de procedimento de raciocínio calculativo a todas as áreas do conhecimento influenciou, por exemplo, Gottfried Leibniz (1646-1716), grande polímata do século XVII. Animado com as possibilidades do cálculo, Leibniz, na obra Dissertatio de arte combinatoria (1666), intentou a criação de uma Characteristica universalis, uma linguagem filosófica a priori que seria produto do cálculo lógico-matemático, e que se pretendia um instrumento epistêmico seguro para o desenvolvimento da ciência. Embora não tenha concluído o seu projeto linguístico, os estudos lógico-matemáticos de Leibniz forneceram a base para as lógicas proposicional e dos predicados que, atualmente, são de fundamental importância para as pesquisas em inteligência artificial (Maquiné, 2024, p. 307-308).


			No século XVIII – século de ouro do Iluminismo –, a ideia de raciocínio como atividade calculativa também se vê presente em pensadores como Étienne Bonnot de Condillac (1714-1780), filósofo representativo do movimento enciclopedista, com o qual contribuiu com muitos artigos de filosofia. Empirista, legatário da filosofia de Locke, Condillac trata da importância da linguagem da álgebra para o progresso da ciência, chegando a afirmar que “na arte de raciocinar, como na arte de calcular, tudo se reduz a composições e a decomposições e não se deve acreditar que sejam duas artes diversas” (Condillac, 1973, p. 130).


			O pensamento matemático-mecânico da Modernidade também fomentou a ideia de processo mecânico para explicar os fenômenos naturais e sociais, visão que também foi influente no âmbito da filosofia do Direito, conforme se nota em pensadores como Hobbes, já referido, e Jean Bodin (1530-1596), como se evidencia na obra Os seis livros da República (1576). No Livro Terceiro, em seu Capítulo IV – “Da obediência que deve o magistrado às leis e ao Príncipe soberano”, Bodin esclarece que “todo magistrado é um oficial, mas nem todo oficial é um magistrado, senão aquele que tem poder de mando”, e “todos os magistrados que têm jurisdição têm poder de mandar, condenar, prender e executar” (Bodin, 1997, p. 130-131, tradução nossa). Para Bodin, o magistrado, cumprindo seu juramento de guardar as leis e as ordenanças, tem o dever inafastável de aplicar as leis civis “ainda que as entendesse civilmente injustas”, já que as leis do soberano expressam sua vontade, à qual o magistrado (juiz) está adstrito (Bodin, 1997, p. 137-138).


			A esse respeito, Meder afirma que a primeira geração de “máquinas jurídicas”, idealmente pensadas, remonta a esse período, com a metáfora das máquinas para descrever o Estado e a tomada de decisões jurídicas. Segundo essa concepção, o juiz, como um autômato – a exemplo do magistrado de Bodin –, seria apenas uma engrenagem da grande máquina estatal, e a lei, como expressão da vontade do soberano, seria um conjunto predeterminado de regras que poderiam ser aplicadas mecanicamente a qualquer caso. Meder afirma que essa concepção levou ao desenvolvimento do “autômato de subsunção”, um método de tomada de decisão jurídica que se baseava exclusivamente em regras predeterminadas. Essa abordagem era demasiado rígida e não considerava as complexidades e peculiaridades de cada caso, além de obliterar a necessária reflexão sobre a relação entre direito e justiça. A visão mecânica do Direito também desconsidera que a lei não é fixa e pode evoluir ao longo do tempo, exigindo uma abordagem mais flexível à tomada de decisões. Além disso, o “autômato de subsunção” desconsidera que, assim como a linguagem pode evoluir e mudar, a tomada de decisões jurídicas também deve ser adaptável e aberta à interpretação (Meder, 2023).


			O pensamento matematizante na epistemologia científica também se fez presente no século XIX, tendo em Comte uma de suas figuras de destaque. Augusto Comte (1798-1857), fundador da Filosofia Positiva e um dos pais da Sociologia, via a matemática como a ciência fundamental para o seu projeto enciclopédico das ciências sociais (Maquiné, 2024, p. 168). Segundo Comte:


			No estado atual do desenvolvimento de nossos conhecimentos positivos, convém, acredito eu, olhar a ciência matemática menos como parte constituinte da filosofia natural propriamente dita do que sendo, desde Descartes e Newton, a verdadeira base fundamental de toda essa filosofia [positiva], embora, para falar exatamente, seja ao mesmo tempo uma e outra. Hoje, a ciência matemática possui muito menos importância em virtude de seus conhecimentos muito reais e precisos, de que se compõe diretamente, do que como constituindo o instrumento mais poderoso que o espírito humano pode empregar na investigação das leis dos fenômenos naturais (Comte, 1978a, p. 65).


			O projeto epistemológico de Comte se centrava na crença no que ele chamava de princípio da invariabilidade das leis naturais, a partir do qual ele propunha a construção de uma nova filosofia da ciência. Comte afirma que esse princípio começou a ganhar consistência filosófica quando os primeiros trabalhos científicos conseguiram demonstrar exatidão essencial em relação a uma ampla categoria de fenômenos naturais, especialmente com o desenvolvimento da astronomia matemática nos séculos XVI ao XVIII. Desse modo, a confiabilidade das leis naturais, que se havia tornado mais evidente com a aplicação da matemática à astronomia, passaria a servir de modelo epistemológico e de fundamento para a filosofia positiva (Comte, 1978b, p. 49-50).


			Na virada do século XIX e primeiras décadas do século XX, se difundiu no universo acadêmico da Europa a crença da importância fundamental da matemática para a formação de um novo sistema de conhecimento científico. Uma importante premissa dessa crença era que o caráter puramente lógico e formal da matemática lhe permitia “uma independência em relação às contingências do mundo real”, conforme afirmava Carnap (1967, p. vi). Filósofo e lógico matemático, Rudolf Carnap (1891-1970) pretendia desenvolver uma linguagem filosófica (Philosophische Sprache) que funcionasse como uma “ciência das ciências”, que possuísse um formalismo rigoroso, a exemplo do projeto semiótico-epistemológico que havia sido concebido por John Wilkins, na obra An Essay Towards a Real Character, and a Philosophical Language (1668). A visão de Carnap acerca das possibilidades que a lógica matemática poderia trazer à epistemologia científica é ilustrativa da mentalidade desse período. Ele e outros filósofos matemáticos, como Bertrand Russell (1872-1970), acreditavam ser possível, mediante a elaboração de uma episteme baseada na lógica e na matemática, fazer a conciliação entre o empirismo tradicional e o racionalismo moderno. Dessa composição nasceu o movimento epistemológico conhecido como empirismo lógico, positivismo lógico, verificacionismo e neopositivismo (Maquiné, 2024, p. 172-174).


			A doutrina do positivismo lógico foi desenvolvido especialmente pelos membros do Círculo de Viena, liderado por Moritz Schlick (1882-1936), sendo muito influente na epistemologia científica até a primeira metade do século XX. O movimento teve influência no Direito, tendo sua maior expressão no positivismo jurídico de Kelsen. Conforme destaca Warat, o positivismo lógico assume o rigor discursivo como paradigma da investigação científica. Para a corrente neopositivista, a semiótica “é o nível de axiomatização dos sistemas significantes, postos como modelos matemáticos das diversas linguagens da ciência; sua Ambição máxima é a de criar um modelo matemático universal como padrão epistemológico para todas as ciências” (Warat, 1995, p. 14 e 53). Do arcabouço neopositivista, Kelsen adotou a ideia de verificabilidade do conhecimento, adaptando-a para a Teoria Pura como juízo logicista de validade e invalidade da norma jurídica (Maquiné, 2024, p. 231).


			À semelhança do positivismo filosófico e epistemológico do século XIX, o neopositivismo contribuiu fortemente para a ascensão de novas formas de cientificismo. No mesmo sentido, a Teoria Pura de Kelsen, buscando construir um novo paradigma de racionalidade para o Direito, que superasse as limitações dos modelos jusnaturalistas, findou por criar um modelo mais reducionista ainda. O formalismo normativista e logicista de Kelsen, buscando uma “axiomatização” do discurso científico no Direito, resultou em aumento do cientificismo na epistemologia jurídica do século XX. Por sua vez, esse cientificismo contribuiu com o processo de mitificação do Direito. Ao defender a equivalência entre o “Estado” e o “ordenamento positivo”, a teoria kelseniana, embora não buscasse esse efeito, contribuiu para reforçar o mito advindo na Revolução Francesa (1789-1799), de que a lei emanada do Estado é a manifestação genuína da vontade geral já que, por essa acepção, o Estado passa a ser concebido como o legítimo representante da vontade popular (Maquiné, 2024, p. 227-228 e 235). Não obstante, não se pode olvidar que Kelsen é um dos mais importantes jusfilósofos do século XX, em razão de suas importantes contribuições para a epistemologia jurídica e para a ciência política.


			Na atualidade, a influência do pensamento matemático na episteme e na práxis jurídicas assume novos matizes, resultantes da crescente sinergia entre Direito e inteligência artificial, como se verá nos tópicos seguintes.


			3. A revolução tecnológica e informacional e a regulação algorítmica


			Nos últimos cinquenta anos, a humanidade assistiu a um admirável processo de expansão do conhecimento científico e tecnológico, nas mais diversas áreas, das quais se destacam os setores de telecomunicações e de informática, que se amalgamaram e mesclaram suas potencialidades (Martino, 2018, p. 215). A convergência desses dois ramos científico-tecnológicos oportunizou o surgimento de uma área seminal da atividade humana, a telemática. Esse admirável desenvolvimento confirmou a previsão feita por Nora e Minc no documento L’Informatisation de la société. Rapport à M. le Président de la République (1977), encomendado em 1976 pelo presidente francês Valery Giscard d’Estaing, e entregue a ele em 1978. Segundo Godfrey (s.d.), nesse relatório, Nora e Minc cunharam o termo “telemática” para nominar a nova área de atividades e conhecimentos resultantes desse processo de mudança paradigmática que estava se desenhando no horizonte daquele final de século. De lá para cá, a telemática teve um impressionante desenvolvimento.


			Atualmente, com a ascensão das tecnologias digitais nas duas últimas décadas, dotadas de capacidade disruptiva, vivemos uma Revolução Tecnológica e Informacional, a qual tem provocado profundas transformações socioeconômicas e culturais. Nesse sentido, Ford destaca que, enquanto a inovação tecnológica em outras áreas foi mais lenta, “as tecnologias da informação e das comunicações avançaram exponencialmente nas últimas décadas” (Ford, 2019, p. 87). Ademais, uma vez aplicadas às atividades econômicas, essas tecnologias também engendraram a ascensão e consolidação de uma economia digital, a qual está tornando obsoletas as formas e meios tradicionais das relações econômicas (Maquiné; Lara, 2021, p. 65).


			Desse modo, a tecnologia está presente de forma cada vez mais difusa na vida cotidiana, influenciando nos mais diversos setores da atividade humana, inclusive nas dimensões política e jurídica. Atualmente, muitas das escolhas que os consumidores têm de fazer são hoje simplificadas graças à Internet e às tecnologias digitais, nas quais “arquiteturas de escolha” bem desenhadas têm o potencial de auxiliar as pessoas a tomarem as melhores decisões para suas vidas, contribuindo para a concretização da proposta do “paternalismo libertário”, conforme teorizado por Thaler e Sunstein (2018, p. 141).6


			A interação diuturna entre os seres humanos e as máquinas que trabalham com algoritmos de IA em sua base permite que elas produzam decisões automatizadas e massificadas, as quais passam a interferir, de forma pervasiva, na conduta dos usuários no ciberespaço, dirigindo ou mesmo condicionando suas escolhas e ações (Maquiné, 2024, p. 305). Assim, o conjunto de decisões dos algoritmos de IA funciona como uma autêntica modalidade regulatória, traçando perfis de usuários, fazendo previsões e moldando comportamentos.


			No atual contexto de novas tecnologias disruptivas, a Ciência Jurídica deve ser capaz de considerar as transformações sociais, para se adequar às novas realidades. Nesse sentido, a atividade regulatória também está em processo de mudança paradigmática, já que os mecanismos de ordenação social vêm sofrendo transformações em razão da ascensão dos sistemas de tecnologias digitais. Esse conjunto de mudanças tem oportunizado o surgimento e consolidação de um novo sistema de ordenação social, denominado de regulação algorítmica (RA) (Maquiné, 2024, p. 268-271).


			Desse modo, atualmente, assiste-se à intensificação do fenômeno da policentricidade regulatória, característico do “Estado pós-regulatório” (Post-Regulatory State), no qual a tradicional abordagem hierárquica e centralizada da regulação está sendo substituída por formas mais complexas e descentralizadas de governança (Scott, 2004). Assim, a RA passa a dividir espaço com o Direito, a arquitetura tecnológica, as normas sociais e o mercado como nova modalidade regulatória que condiciona as relações humanas no ciberespaço (Murray, 2010, p. 62).


			Morozov, todavia, adverte que, não obstante os benefícios imediatos que as tecnologias digitais estão oportunizando à humanidade, o fenômeno da RA favorecerá a ascensão de um regime político no qual todas as decisões serão tomadas pelas empresas de tecnologia e pelos burocratas estatais, subtraindo da sociedade o direito e, ao mesmo tempo, o fardo de decidir o próprio destino, abdicando dessa Liberdade em prol do regulador cibernético (Morozov, 2018, p. 101).


			A RA é realizada por meio dos algoritmos de IA, que são sistemas computacionais desenhados para realizar infinitos cálculos sobre um descomunal volume de dados produzidos pelos humanos, permitindo formar padrões e fazer previsões. Como aparelhos inteligentes, esses sistemas de algoritmos são capazes de interpretar os inputs e processá-los, “entregando, ao final, os outputs correspondentes, ao mesmo tempo em que podem aprender continuamente, refinando cada vez mais suas análises durante todo esse processo, num movimento quase infinito de ganho de eficiência e precisão”. Na ciência da computação, algoritmos são um conjunto finito de passos para a resolução de problemas matemáticos. A computação está baseada na lógica, na linguística, na matemática e na estatística computacional, todas ciências formais, domínios onde o objetivo de estudo é a forma, representada nos processos puramente lógicos ou matemáticos (Maquiné, 2024, p. 256). Como esclarece Sebesta, a construção de algoritmos computacionais, assim como de aplicativos, sites e softwares, é feita por meio de linguagens de programação, que são linguagens formais e constituem um subconjunto do gênero linguagens de computação. Como os computadores têm, hoje, uma infinidade de aplicações, linguagens de programação com objetivos muitos diferentes foram desenvolvidas desde a criação dos primeiros computadores (Sebesta, 2018, p. 5).


			No caso específico do Direito, a crescente adoção de soluções tecnológicas em IA tem operado uma verdadeira revolução na práxis jurídica, assim como tem suscitado importantes questões de ordem epistemológica e antropológica. Esse movimento pode ser traduzido como uma nova onda de “matematização” do Direito, conforme se aborda na seção seguinte.


			4. A inteligência artificial e a nova matematização do Direito


			Na atualidade, a crescente adoção da inteligência artificial, especialmente das IAs generativas jurídicas e dos robôs processuais, nos processos institucionais de produção do discurso jurídico têm transformado a práxis e a epistemologia jurídicas, fazendo recrudescer o debate acerca de uma nova tendência matematizante do Direito, processo que se realiza sob novas premissas fáticas, com um novo arcabouço teorético e um impressionante ferramental tecnológico.


			Conforme se nota, a IA está cada vez mais presente no funcionamento e na gestão do sistema de Justiça, assim como está, de modo crescente, contribuindo no processo de produção do discurso jurídico lato sensu. No âmbito do Poder Judiciário, os 91 tribunais brasileiros adotam sistemas de IA para realizar a gestão e tramitação de um descomunal volume de mais de 78 milhões de feitos judiciais, segundo levantamento realizado, em 2022, pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), colocando o País no topo do ranking mundial em número de processos (FGV, 2023, n.p.). Essa informatização/automação abrange áreas como informática jurídica organizacional, documental, forense e jurimetria (Maquiné, 2024, p. 294). O levantamento feito pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 2021, apontou que em torno de metade dos tribunais brasileiros possui projetos de IA operantes ou em desenvolvimento e, em sua maioria, a partir do trabalho feito por equipes próprias (STJ, 2021, n.p.). Movimento semelhante se observa no âmbito das demais instituições jurídicas, como o Ministério Público, as Procuradorias, as Defensorias Públicas, as instituições policiais e os órgãos de controle e fiscalização, os quais estão adotando modelos de gestão e atuação baseados nos modernos recursos oportunizados pela automação e pelo emprego massivo da IA. O mesmo processo se observa nas diversas instâncias dos demais Poderes (Maquiné, 2024, p. 18-19).


			Considerando essa nova realidade, Pádua e Berberi distinguem no sistema judiciário brasileiro um conjunto de soluções inteligentes que podem ser classificadas como IA processual, com robôs que realizam atos processuais de menor complexidade, supervisionados pelo juiz, e contribuem para imprimir celeridade e qualidade aos serviços judiciários, e outro como IA judicial, com sistemas de apoio às decisões judiciais, a exemplo dos sistemas Victor (STF), Sócrates (STJ), Bem-Te-Vi (TST), Sinapses (TJRO) e Sigma (TRF3). Segundo os autores:


			[...] a delegação às máquinas de rotinas (antes reservadas aos seres humanos mediante atos ordinatórios e despachos de mero expediente) pauta-se na segurança e na celeridade dos trâmites, o que pode ser garantido por uma arquitetura de decisões que espelhe heurísticas desenhadas pelo próprio julgador (conforme sua cultura jurídica e sua compreensão do processo), desde que respeitados os demais aspectos da legislação processual e os direitos fundamentais dos jurisdicionados (Pádua; Berberi, 2021, p. 231 e 248).


			Paralelamente ao que ocorre no setor público, o setor privado também está cada vez mais adotando soluções em IA para as atividades jurídicas, como se verifica no grande aumento do número de lawtechs e legaltechs, empresas que exploram nichos de negócios baseados na oferta de serviços e produtos relacionados às demandas das atividades forenses e jurídicas de um modo geral. Atualmente, contam-se mais de 600 startups jurídicas filiadas à Associação Brasileira de Lawtechs e Legaltechs – AB2L (2022, n.p.). De fato, as atividades profissionais e empresariais do ramo jurídico têm no Brasil um mercado em expansão, já que o País é marcado pela cultura da judicialização, caminhando para 80 milhões de feitos judiciais, e pelo fenômeno do bacharelismo, ostentando o País o primeiro lugar em número de faculdades de direito, com mais de 1.800 cursos, e o terceiro lugar na lista mundial de número de advogados, com 1,5 milhão de profissionais com inscrição ativa (OAB Nacional, 2024).


			A par dos resultados positivos de melhoria e eficiência no funcionamento do sistema de Justiça e na qualidade da prestação jurisdicional trazidos pela adoção das soluções tecnológicas inteligentes, além de outras potencialidades de uso que elas possuem e que ainda podem ser exploradas, nota-se que a posição da IA é sempre de coadjuvante ao trabalho dos profissionais do Direito, mormente ao trabalho dos juízes, auxiliando-os na prestação da jurisdição, influindo, enfim, nos processos de produção do discurso jurídico lato sensu, especialmente o discurso jurisdicional (Maquiné, 2024, p. 300-301). Conforme afirma Pádua, discutindo o papel da IA na tomada de decisões judiciais, e enfatizando a indispensável supervisão humana e o papel da Teoria do Direito nesse fenômeno, a adoção da IA no processo decisório judicial forma um duplo canal de correção jurídica, que se estabelece na relação entre o julgador humano e os sistemas de IA (Pádua, 2023). Na prática, o crivo da correção jurídica buscada passa a ser triplo, em razão da dupla revisão humana, uma vez que o trabalho decisório dos juízes geralmente é antecedido pelo trabalho analítico dos assessores jurídicos.


			Na atualidade, os sistemas de IA generativa jurídica representam a “segunda geração de máquinas jurídicas”. Meder defende a tese de que os modernos robôs jurídicos, movidos por mecanismos de autoaprendizagem (técnicas de machine learning, deep learning, aprendizado por reforço, dentre outras), e possuindo a capacidade de interagir com a linguagem natural, trabalham sob o pressuposto de que a lei é um conjunto predeterminado de regras que podem ser aplicadas mecanicamente a qualquer caso. Assim, à semelhança das máquinas jurídicas de primeira geração do século XVII, os robôs jurídicos de hoje realizam uma abordagem que ainda não é capaz de levar em conta as circunstâncias únicas de cada caso e a natureza evolutiva do Direito, e sua capacidade de tomar decisões é limitada pelos seus dados de treinamento, os quais podem reproduzir preconceitos e discriminação. Ademais, a IA carece de compreensão do mundo físico e da experiência humana, além de não ter corpo, sentidos, empatia ou paixões, limitando-se a reproduzir decisões passadas em vez de produzir novas (Meder, 2023).


			Meder salienta que, em alguns casos, os dados do passado utilizados pela IA podem produzir soluções que não sejam aplicáveis a novas situações, da mesma forma que podem não ser úteis quando confrontados com eventos inesperados. Assim, os sistemas de IA jurídica devem ter em conta as circunstâncias específicas de uma decisão, em vez de se basearem apenas em dados de aprendizagem passados. Outro aspecto importante é que as decisões humanas envolvem não apenas o intelecto mas também a afetividade. O intelecto é ativo e envolve apreender objetos, enquanto a afetividade é passiva e envolve ser afetado por objetos. Diferentemente dos humanos, os sistemas autônomos carecem da afetividade, já que possuem apenas “intelecto”. Além disso, falta às máquinas a “consciência” acerca do tempo e do valor da experiência humana na interpretação dos casos jurídicos (Meder, 2023).


			Considerando que o Direito é uma linguagem (linguagem-objeto e metalinguagem) e sua aplicação sempre se efetiva num contexto comunicacional, e tendo em conta que a RA se realiza por meio dos outputs dos sistemas de IA, cujo funcionamento é baseado na linguagem computacional dos algoritmos, uma questão que se coloca é saber-se se o paulatino processo de interação dos dois universos linguísticos (jurídico e cibernético) e, por consequência, das duas inteligências (humana e artificial) estaria produzindo uma terceira linguagem (jurídico-cibernética), mais matematizada, pretensamente precisa e não ambígua. Outro questionamento possível é se a crescente adoção da IA no fazer jurídico estaria esvaziando o Direito de seu conteúdo antropológico-cultural e tornando-o mera tecnicalidade para resolução mecânica de conflitos e moldagem de condutas. Essas questões são complexas e evidenciam que uma cognição mais abalizada acerca das transformações por que passa o Direito e sua forma básica de apresentação e expressão ‒ a linguagem ‒ demanda oportunos estudos tanto de ordem qualitativa quanto quantitativa, além de abordagens interdisciplinares. E nesse esforço cognoscente as próprias tecnologias digitais se apresentam como um auxiliar do pesquisador, por meio da produção, tratamento, sistematização e análise de megadados e da jurimetria (Maquiné, 2024, p. 314).


			5. Considerações finais


			A presente reflexão se debruçou em realizar um breve diálogo entre a Modernidade, período de formação da ciência moderna e de notável desenvolvimento da filosofia, e a Contemporaneidade, período marcado pela Revolução Tecnológica e Informacional e de ascensão da inteligência artificial, buscando-se demonstrar como o fenômeno de matematização do Direito se dá de modo distinto e sob diferentes premissas nos dois períodos.


			Na Era Moderna, a matematização da episteme do Direito foi de matriz filosófica e deu-se como um processo intencional, dirigido, influenciado pelo movimento maior de matematização da epistemologia científica da época. Nesse processo, foram protagonistas os pensadores filósofos-matemáticos. Essa matematização resultou numa visão mecanicista do Direito, dando origem à primeira geração de “máquinas jurídicas”, idealmente pensadas, e com o desenvolvimento do “autômato de subsunção” enquanto método de tomada de decisão jurídica.


			Na Contemporaneidade, a matematização do Direito é de matriz computacional, sintetizando conhecimentos das diversas ciências formais (lógica, matemática, linguística, ciência da computação e estatística computacional), e se dá a reboque do movimento de digitalização dos diversos setores da atividade humana, ou seja, se apresenta como um fato inexorável. Nesse processo, os protagonistas são os engenheiros de software, que projetam e criam programas, aplicativos e sistemas, e engenheiros de machine learning, que desenham e desenvolvem algoritmos de IA. Uma vez bem treinados, esses robôs movidos por IA também começam a despontar como “entes” coadjuvantes na produção do discurso da ciência e, por consequência, do discurso jurídico, como ocorre no caso das IAs generativas jurídicas e IAs processuais.


			A matematização atual do Direito é mais complexa e levanta, ao menos, dois questionamentos importantes a) pode estar contribuindo para a produção de uma linguagem jurídica hibridizada (jurídico-cibernética), robótica, matematizada, precisa e não ambígua; e b) pode estar esvaziando o Direito de seu conteúdo antropológico-cultural e tornando-o mera tecnicalidade para resolução mecânica de conflitos e moldagem de condutas, originando a segunda geração de “máquinas jurídicas”. Essas questões evidenciam a necessidade de oportunas pesquisas nessa nova área, que nasce da sinergia entre Direito e IA.
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